
TERMO DE REFERENCIA
N

1. 0BJET0
1.1. iiEGlsTRO nE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENT[JAIS CONTRATAÇÕES DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO
r)E WAQuiNAS PESADAS E UQuipANÍENTos PARA ATENnrMENTO DAS NECESSIDADES DA SECRETAiiIA
DE INI'RAESTRL}TURA DO blUNICÍPIO DE TIANGLJÁ CE

Z. DA FUNDANIENTAÇAO LEGAL
2.1. Lei n.Q l0.520, de 17 cle julho de 2002 e, subsidiariamente, pela Lei D.o- 8.666 de 21 de junho de 1993,
com as alterações da Lei n.g 8.883/94 e da l.ei n.2 9.648/98, pela Lei Complementar nq 123/2006 e su:\s
alterações posteriores. Decreto Federal n9. l0.024/19, cle 20 de setembro de 2019 no (]ue couber e

demais legislações vigentes, e ainda pelo Decreto Municipal

3 OS QUANTITATIVOS DO OBIETO DESTA LICITAÇÃO ESTÃO DIVIDIDOS DA SEGUINTE FORMA

/
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ll'EM EspECIFicAçõn UND Qrn

  FRA'l'OR DE ESTEIRA C/ LANiiNA E ESCARIFICADOR

Especific;irão tlunima; TraLoi- de esteirii com ]âmina e escarificador (CHP) ]60
HP Operador. N-manutenção cot retiva, mai)utençãu preventiva c combustívelpor
conta da controlada

HOliA 1.2t)0

 

I'l'EM ESPEClricAÇÕEI LJND QTn

2

RETROESCAVADEIRA DE PN EUS

Especific iões mínitllas: Peso operacional ente'c 5.800 a 6.400kgs. blotor cnm
potência mínima dc 850hp. Prufundidadc dc escavação: 4.30 a 4.70mts- Rotação
da Caçaml)a: 150 a IUOg. Capacidade dc levantamento de lança: 400 a 1.2001íg
Comi)ustívcl. open'odor. manutenção preventiva e cora'etiva e peças poi' conta da
contratada

HORA ;.ooo

 

ITEM WPFCiPiCAÇÕES UND QTO

  ESCAVAR')EIRA HIDRÁULICA DE ESTEIO/\.

Espccificaçãn rtlínima: Peso operacional mínimo de 17.00Q kg- Potência mínitTla
de 1301]P. Caramba de no mínimo Z,S ill:. Conabustível, operador, manutenção
»re\ estiva c corretiva e i)cçüs Dor conta da contratada

HOTel\ 1.700

 



4. DA CONTRATAÇÃO E SUBCONTRATAÇÃO:
4.1. A conta'citação recairá ao concorrente ofertante cla Inclhor proposta após atendidas as condições (tc
hal)imitação e os dentais requisitos deste edital
4.1.1. O contratado, na execução dos serviços, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais,
não })odes'á subcontratar em })artes do contrato sem a expressa autor'ilação da Administração.
4.1.2. E vedado para o presente })rocesso a subcontratação totaldo objeto ora licittado.
4.2. Cada concorrente deverá intiicar logo em sua proposta a marca/modelo (to veiculo (máquina T)esada
e equipamento) cotado

5. RELI.RENCIAI. OOS PREÇOS E CONO1ÇÃO DE EXECUÇÃO
5.1. Os preços dc refez'ência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor dc Cotação da
Prefeitura btunicipal cte Tianguá/CE. anexas aos autos
5.2. O prazo de execução dos serviços será dc 12 (doze) meses contados do recebimento da ordem de
serviço, nos locais cletcrminados pelo Setor Solicitante, ol)servindo rigorosamente as especificações
contidas neste termo de referência, nos anexos e disposições constantes de sua })reposta de })reços.

6. IUSTiric.qVtVA [)A NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO
6.1. A conta'citação dos serviços delocação de irá(quinas c ccluipamcntos se faz necessál'ia })ara atender' as
demandas da Secretaria de Infraestrutura no que t,ande as competências da Pasta, coillo conservação e
manutenção de estrac]as, a]ém de abertura (]e vias e rodovias municipais
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ITEM ESPECIFICAÇÕES    

4

CARREGAI)EI liA DE PNEU IS

Espccinicaçãu [nínima: Locação de pá carregadcira (C]]P] potência mínima dc
L45 HP. Operador. hlanucenção corretiva, manutei)ção preventiva e {:omb.istívcl
por conta da contratada

HORA 1.8(]o

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QTD

  MOTlINí\RELATORA

Especificação mínima: NloEoniveladora (CHP) 130 a 150 HP. Operador
\Tantttenção corretiva, manutenção prcverltiva c combustíve] por conta da
contratada

HORA 2.2QO

 

ÉTER ESPBÇiríCAÇÕES UND QTn

6

Ro Lo (:ONIPACTADOR

peciflcação nlíniilla: Rolo compactador 25 tola. (CllP}. Potência !mínima dc 120
HP. Opcraclor. Manutenção corrctiva, manutenção preventiva e t:ombustívclpoi
[:anta da conta atada

HORA 1.500

 



⑤'"w': g' '€

6.2. A Referida contratação justifica-se ainda, no intuído cle cumprir a finalidade de suprir a d?
falta clc equipainer\tos, além de })eriitit,ir a substituição aos (lue permaneceit] eii] manutenção. Os
equipantentos serão uti]izac]os pal'a melhorias das estudas vicin;lis, rurais e vias não pavimenLa(]ils do
município. E possívelelencar as vantagens prol)iciadas por esta forma de contratação

A lalanutenção e o investimento são cle responsabilidade do locador
Alta ctisponibilidade do cquipameilto;
Maior Oexibilidade no incremento dc máquinas
Troca de investimento por desf)esa plancjada;
M eilor custo open'acional;
Elasticidade c flexil)ilidade na troca/substituição do equipamento. ctltlfor'me demanda, ou sela, o

equipamento poc[e scr devolvido caso ]laja queda na produção ou poc]e scl- so]icitado llin número
maior de tiláquinas caso o mercado esteja aquecido;
Locação s6 é cobrada com a máquina disponível
Comunicação dircta com o fornecedor pal'a solucionar qualquer prolJlema;
Como regra, existe um })rezo para solução do problema e caso não seja feita, o locadot' deverá
dis})onibilizar outra máquina;
Muitos contratos são pagos conforme produtividade ou disponibilidade da máquina;
Não há necessidade de manter estuque de peças e equipe técnica;
A cmpl'esa usuária saberá, sem surpresas, quanto custam seus equipaillentos ao longo do tema)o;
[[á garantia dc que os equipamentos atendem às normas (]e segurança, pois a assistência técnica é
feita com peças dc reposição originais e mão de obra treinada pelo próprio fabricante;
Nlenor custo indireto com coma)i'as e estoque cle })cças, assistência técnica, n-manutenção clc
baterias c carregadores.

7. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1. Homologado o resultado da licitação. terá o adjudicatário Q prazo de 05 (cinco) dias. contados a
partir da data de sua convocação, })ara assinar a Ata dc Rcgistro de Preços, clijo })rezo de valida(]c
encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, scm })rejuízo das sanções })revistas
neste Edital
7.2. Alternativanlcntc à convocação para comparecer perante o órgão ou entida(tc para a assinatura da
Ata clc Registro de Preços, a Adlllinisti'ação poderá encaminha-la l)ara assinatura, mediante
corres})ondência postal cojl] aviso de recebimento (AR) ou meio cletrânico, para que seja assinada e
devolvida no praz.{l de 05(cinco) dias, a cont3r da data de seu recebimento
7.3. O })vazo estai)decido no subitem aTlterior para assinatura da Ata de Regista'o de Preços poderá scr
prorrogado uma única vez, por igual ])eríodo. quantia solicitado })elo(s) licitante(s) vencedor(s). durante
o scu transcurso. e desde que devidaitlente aceito.
7.4. Serão formalizadas tantas Atam de Registro de I'regos quanto necessát'ias ])aia o registro cle todos os
lotes constantes no Termo dc Referência. com a indicação dn licitante vencedor, a descrição do(s)
Item(ns), as regi)ectivas quantidades, })reços regísLrados e demais condições
7.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantcs que aceitarem cotar' os klens ou
serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na scclt.iência da classificação do certaitle. exclui(to o
percentual referente à margem dc preferência, quando o objeto não atendem aos requisitos previstos no
art. 3' da Lei nQ 8.666, de 1993;

8. DO MODO DE DISPUTA
8.1. Será adorado para o envio de dances no pregão e]etrânico o modo de (disputa "ABERTO E FECHADO
cm que os licitantes aprcsentai'ão lances públicos e sucessivos, com lance finde fechado.

9- REI,ATAVA A HABILITAÇÃO JUREI)ICA
g.l. OS INTERESSADOS NAO CADASTRADOS NA PREFEITURA DE TIANG{JA/CE, na folha dos at'tidos
34 a 37 da Lei Fecle] aln.o 8.666/q3. alterada e consolida(ta, habilitar-se ão à preserlte licitação mediante
a apresentação dos documentos abaixo relacionados (subitens 9.2 a 9.6), os quais serão analisados pelo
Pregoeiro quanto a sua autenticidade e o seu prazo clc validade.
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9.1.2. Os clocuillcntos relativos à fase de llat)imitação, compreendidos neste item "9" deste instí'õ
c.deverão sei' enviados por meio do sistema Licitações-e do Banco clo B]-anil, juntan]ente cona a Proposta de

Coniuãod çã

Preços

9.2. RELATIVA À nABInTAÇÃO JURÍDICA [PESSOA JURÍDICA):
9.2.1. REGISTRO COMERCIAL. no caso cle enlprcsa (firma individual), no registrn público de etT)picsa
mercarltilda Jurlta Cotnercial; devendo, no cti80 da licitante ser a sucursal, filialou agência. al)rebentar o
egistro da Junta onde apela com averhação no registro da Junta onde lem sede a tnatriz.

9.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO 01.J CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO cm vigor devidamente
iegistraclo no registro público de em])lesa iliercantil cla Junta Comercial, em se tratando de sociedades
enlpresái-ias e, no caso cle sociedades por ações, acom})achado de documentos (tc eleição de seus
adnlinistradorcs; devendo, no caso da licitante ser a sucul'sal, filial ou agência, apresentar o rcgistro da
Junta onde opera colll ;lverbação no registro da junta onde tcm sede a matriz. Se o contrato socialnão fot'
consolidado deverão ser apresentados os aditivos posteriores ao contrato inicial e se consolidado,
existindo alterações posteriores, também, essas serão exigidas.
9.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples exceLo cooperativas - no
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no
caso da licitante ser a sucul'sal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas
jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a TnaLriz
9.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratarldo de emi)Pesa ou sociedade estrimgeira cm
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO P/\RA FUNCIONANIENTO expedidc]
pelo órgão coiTlpetente, quando a atividade assim o exigir.

9.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA (PESSOA JURÍDICA) :
9.3.1. Prova de inscrição no Cadasti'o Nacionalde Pessotls Jurídicas [CNPJ)
8.3.2. Prova de inscrição nu cadastro de contribuintes estadual (FIC) nu municipêll, crlnlonne o caso, sc
houver. relativo ao domicílio ou sede da licitante, })ertil)elite ao seu ramo dc atividade e conlt)atívelconl o
objeto contratual
9.3.3. Prova de Rcgulal'idade relativa aos Ti-ibutos Federais e Dívidtt Atava da União (inclusive
contribuições sociais), cona base na Portaria Conjunta RFj]/PGFN ne 1.751, cle 02/10/2014
9.3.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadualmediante a apresentação Certidão Negativa dc
Débitos Estaduais de seu donaicílio ou sede;
9.3.5. ['rova dc regu]at'idade para com a fazenda municipa]mediante a apresentação da Cei'tidão Negativa
de Débitos Nqunicipais de $eu domicílio ou sede CGei'dou ISS)
9.3.6. Prova de regularidade relativa ao F.m(to de Gat'antia por Ten)po de Serviço (FGTS) ]llcdiante a
apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal(CRF);
9.3.7. Pt'ova de inexistência de débitos inadimplidos })et'ante a Justiça do trabalho, mcciiante a
i\prcscntação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, et]] conforntidade com o disposto lia
CLT com as alterações da Lei Ne. 12.440/11 DOU de 08/07/2011
9.3.8. [1avendo alguma restrição na coillprovação da regularidade fisca] e tr;aba]hista, aos ]icitantes
er}(}uadradns como microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o pt'azo de 05 (cinco)
dias úteis, cujo termo inicialcorrcsponderá ao momento em club o proponente for declarado o vencedor
do certame. prorrogávcis por igual período, a critério da Pregoeira, para a regularização cla
documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
9.3.9. As mícroelnpresas c empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documenLilção exigictit

para efeito de cottlprovação dc regularidade fiscal e traballlista, mcsnlo que esta apleselite alguma

9.3.10. A não t'egularização da documentação. no prazo estabelecido, implicará decadência do direito a
registrar o preço. sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei 8.666/93. sendo facultado a
convocação dos licitantes rernancsccntes, na ordem de classificação, para a assinaLurtt cla res})estiva tua,
ou a revogação da licitação

restricão

9.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA (PESSOA JURÍDICA):
9.4.1- Certidão negativa cte falência ou concordata, expedida pelo distribuidor dil sede da pessoa jurídica;

Av. Moisês Moita, 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguá - Ceará - www.tiangua.ce.gov.br
CNPJ: 07.735.178/'0001-20 - CGF: 06.920.164-1 - Fone/'Fax: (88) 3671-2288 / 3671-2888



&«
Prefeitura de r

9.4.2- Ba]anço Patrimonia] e demonstrativos contá]leis do último exercício socia], já e?tllíiz(]©l,'tf"
apresentados na forma da lei, quc compi'ove a boa situação financeira\ da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisól'ios, podendo ser atualizados por índices oficiais, qualldo
encerrado há illais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;

a.l) Observações: serão considerados aceitas como na forma da lei o balança patrimonial e
demonstrações contábcis assim apresentados

a.l.l) Sociedades regidas }lela l,ei nQ 6.404/76(sclciedade anónima)
Publicados em Diário Oficial
l)ublicados ein jornalclc grande circulação; ou,
Por fotocópia regista-ada ou autenticada na Junta Comer'cialda sede ou domicílio da licitante

a 1,2) Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA)
Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerram-mento

[levidamcnte autenticado na junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em l)utt-o órgão
equivalente; ou

Fotocó})ia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente resisti'idos ou autenticadas
na Junta Comercialda sede ou domicílio da licitante

a.1.3) Sociedades sujeitas ao regime estabeleci(to na Lei Con\plementar ng 123, de 14 de dezembro de
2006 - estatuto das Microempresas e das Empresas cle Pequeno Porte "SIMPLES'

Por fotocó})ia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e cle Encerramento.
devidamcilte autenticado ila Junta Comercial da sacio ou dotnicíliu da licitantc ou en] outro órgão
equivalente; ou,

Fotocópia do Balanço e das Dcmonstt'ações Contábeis devidamente registiados ou autenticadas
na junta Comercial da sede ou domicílio da licitante

a.1.4) Sociedade criada na exercício em curso:
Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticatio na Junta Comercial cla

sede ou domicílio da licitante;
O balanço patrimoniale as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou por

outro profissional equivalente, devidamente registraclo no Conselho Regional de Contabilidade, ficando.
pois, estas sociedades dispensadas da análise dos índices do t)danço

a.2) Os índices que compi'ovação a l)oa situação da empresa são os seguintes
i. nQuioEZ GERAL (LC)
LG = (AC + RL]') : (PC + ELP) MA]OR oU IGUAL A ] .00

i. i.iQurnEZ COliiiENTE (LC)
LC = [AC : PC) NIAiOR OU IG-UAL A 1,00

111. GRAIJ DE ENDIVIDAhIENTO (GE]
GE = tPC + ELP) : CAT) MENOR OUIGUALA0.50

ONDE
AC - ATIVO CIRCtJLANTE
PC - PASSIVO CIRCtJT.ANTE
RI,P - REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
E].P - EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
AT - ATIVO TO'l'AL
LG LIQIJIDEZ GERAL
LC ttQuiOEZ C01{RENTE
GE - GRAU DE EN DIVIDAMENTO

a.3) Quanto à clualifícação económico-financeira no tocante à exigência de balanço patrimonial
esclarecemos o devido entendimento accl-ca do prazo de va]ic]ac]e cto mesmo. Por meio (]o Acórdão
1] 6/2016-Plenário, l)osteriormente referenciado pelo recente Acórdão 2.145/17-Plenário, o TCU adotou
posicionamento soft'e o tema que prinaa pela regra T)revista no instrumento convocatório. No caso
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(...) refutando argumento da rept'esentante que
a validade dos balanços antigos findar-se-ia ein 30 de abril.
quando já teriam blue ser apresentados os demonstrativos
ano contábil dc referência, o Tribunal entendeu que
deveriam ser sopcsados outt'os princípios, como o da
razoabilidade e o da cconomicidade, frente a t,m] rigorisillo
excessivo e à possibilicladc dc I'econhecei conto válidas
ambas as datas, tanto a cJo Código Civil. quanto a da
Instrução Nora)latina da Receita Federal." (Acórdão TCI
2.145/17-Plenário).

l.4) Dessa forma, esclarecemos o entendimento no sentido do cstabclecimentn de dois })razos
distintos, a depender da adoção ou não do Sistema Público de Escrituração Digital: o último dia
útil de maio para as empresas vinculadas ao Sped, prorrogado, em caráter excepcional, até o
último dia útil do mês de julho de 2021, conforme Instrução Normativa RFB ne 2023. de 28 de
abrilde 2021; e 30 de abrilàquelas que não o utilizam

9.5. RELATIVA À QUAnFICAÇÃO 'TÉCNICA (PESSOA JURÍOICA)
9.5.1. Atestado de Capacidade Técnica com identificação do assinante. con\ a mesma cspcciticação
exigida. discriminada ou similar, fornecida por pessoa jurídica c:le direito público ou privado, qt-ie

cotnprove que a licitante possuí aptidão para serviços de características semelhantes ou st,ipcl'toros aos
cliscritllinados a seguir
a) ITEM OI TRA'I'OR DE ESTEIRA C/ LAMINA E ESCARIF'ICAOOR - QIIANTmADE DE HORAS: 480 HORAS
b) ITENS 02 RETROESCAVADEIRA DE PNEUS - QUANTIDADE DE HORAS: 1200 HORAS
c) ITEM 03 ESCAVADEIRA HÍDRÁIJLICA DE ESTEIRA QUANTIDADE DE HOliAS: 680 HORAS;
d) ITEM 04 - C.\RREGADEIRA DE PNEUS Q[JANTIDADE DE HORAS: 720 HORAS;
e) ITEM 05 - hlOTONIVELADORA - QUANTIDADE DE HORAS: 880 HORAS;
f) ITEM 06 - ROLO CObÍPACTADOR QUANTIDADE DE HORAS: 600 HORAS.
9.5.3. Declaração emitida pelo responsável legal que se for sagrado vencedor dos itens licitados
dis})onibilizará as máquinas pesadas e equipamentos no ato da contratação.

9.6. DEMAIS DOCUbTENTOS DE HABn.NAÇÃO [PESSOA JURIOICA)
9.6.1. Declaração de que. em cumprimento ao estabelecido na Lei ng 9.854, dc 27/10/1999, pttblicad;l no
DOU de 28/10/1999. e ao incisa XXXlll, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de
18 (dezoito) arcos cm trabalho noLurno, perigoso ou insalubre. nem emprega mcnol-cs dc 16 [dezesseis}
anos em traba]ho a]gum, salvo n;] condição dc aprendiz. a partir de 14 Cquatorze] altos, confol mc tlaodelo
constante dos Anexos deste edital.
9.6.2. Declaração expressa de integralconcordância com os terillos deste eclitale seus anexos, confornlc
modelo constante dos Anexos deste edital.
9.6.3. Declamação, sob as penalidades cabíveis, cle inexistência de fato siiperveniellte impeditivo cta
habilitação, ficando ciente da obrigatorieclaclc clc declarar ocorrências posterior'es, coilformc nlocJclo
constante dos Anexos deste edital Cara.32, $2g, da Lei n.g 8.666/93)
9.6.4. O não ateildilnento ao disposto neste subitem, im})licará na desclassificação cia licitante, confonne
pt'evê art. 5' do Decreto Municipalnu 139/2014, de 23 de dezembro de 2014.
9.7. No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA l)E TIANGUA/CE. a
documentação mencionada nos subitens "9.2" a "9.4" poderá ser substituída pela al)resent:ação c-lo

Certificado de RegísEro Cadastral (CRC] junto à Prefeitura Municipal de TTANGUA/CE. juntaiTlente com a
I'fava de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da Certidão Conjurlta
Negativa de Débitos cluanto aos Tributos Federais e a Dívida Atava da l.união ou conforme nova certidão
unificada com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN Ne. 1,751 de 02/10/2014 e CettificaLlo dc
Regularidade (CRF) junto ao b'GTS, assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito cie acesso aos
dados nele constantes). o qual deverá ser entregue acampar)dado dos documentos tratados rlo subirem
9.3" e "9.4" deste edital. cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo Pregoeiro.
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9.7.1. A docu]a]cntação constante do Cadastro de Fornecedores d.] Prefeitura N'Tt.inicipalde TIAN-
deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao dis})testo neste edital.
9.7.2. Havendo a r)eccssidade de envio cic documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Editale lá apt'esentados. o licitante será convocado a encanlinhá-los,
cm formato digital, via sistema, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, sob pena clc habilitação
9.7.3. Somente haverá a necessidade dc comprovação clo })reenchinlento de I'ccjuisitos tlaediatlte
apl'esentação dos documentos originais não-digitais cluancio houver dúvida em relação à integridade do
ctocumento digital
9.7.4. Não serão accitos docuinenLos dc habilitação com indicação de CNPJ/CPP diferentes, salvo aqueles
legalmente })et'metidos.
9.7.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, excito aqueles documentos (]ue, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos sotnente em nome da matriz.
9.7.6. Ser'ão aceites regista'os de CNPJ de licitante rRtttríz e filial com diferençils de números de
clocumcntos l)erLinentcs ao CNI) e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizaç;lo do recolhilncnto
dessas contribuições.
9.7.7. A declaração do veilcetlor acontecerá no momento imediatamente T)osteiior à fase cle l)abilitação.
9.7.8. 11avendo necessidade de ilnalisar minuciosamente os documentos exigidos, a Ptegoeira suspen(terá
a sessão, inforilando no "chat" a nova data e horário para a continuidade cla mesma
9.7.9. Será habilitado o licitante quc não coiilprovilr sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
elos documentos exigi(tos, ou api'esentá-los em cicsacordo com o estabelecido neste Edita
9.7.10. Constatado o atendimento às exigências dc habilitação fixadas no Edital, o licitante será declara(to
VPnced nr

9.8. RELATIVA A HABILITAÇÃO JURÍDICA (PESSOA FISICAl:
9.8.1. Cédula de ]denticlade do })roprietário do veiculo;
9.8.2. Cadastro de Pessoa Física - CPF do proprietário do veiculo
(J.8.3. Comi)rovanLe cle residência do proprietário do veiculo.

r9.9. RELATIVA A REGA LARIDADE FISCAL (PESSOA FÍSICA):
9.9.1. ['nova de regu]aridade fisca]petante comia Fazenda Nacional. mediante a ilpresentação c]e certidão
conjunta expedida pela Secretaria da Receita Federal e Procuradoria-Geral da F'azencta Nacional.
referente aos tributos federais e à Divida Atava da IJnido (Decreto N26.106, dc 30 de abril de 2007 e
)Iteraçõcs)
9.9.2. Certidão Negativa tle Débito T)ara com a Fazencta Estadualde seu domicilici;
9.9.3. Cerlit]ão Negativa de [)ébito para coill a Fazenda M unicipa]dc scu dnmici]io (Gel'a]ou ]SS)
9.9.4. Pt'ova de inexistência de débitos inadim))lidos perante a justiça do ti'abalho, iltediant,e
apl'csentação de Certidão Negativa de Débitos TI'at)alhistas - CNDT. ejn conformidactc cona o disposto ila
CLT cnm as a]terações da Lei N9. 12.440/L] DOU de (]8/07/2011.

9.10. REI.ATIVA A QUALIFICAÇÃO TECNICA (PESSOA FÍSICA) :
9.10.1. Atestado clc Ca})acidade Técnica com identificação do assinante, com a mesma es})ecificação
exigida, discriminada ou similar, fornecida po)' pessoa Jurídica clc direito púl)loco ou privado, que
corriprove club a licitante possui aptidão para serviços de características semelhantes ou superiores aos
discriminados a seguir
a) ITEM 01 - TRATAR l)E ESTEIRA C/ LÂMINA E ESCARIFICADOR QUANTIDADE DE HORAS: 4BO HORAS;
b) II'EM 02 - RE'j'ROESCAVADEIRA DE PNEUS QIJANTIDAI)E DE HORAS: IZOO HORAS;
c) ITEIV1 03 - ESCAVAlIEIRA HIDRÁULICA DE ESTEIRA QUANTIDADE DE HORASi 680 HORAS;
d) ITEIVI 04 - CARREGAlIE[RA DE PNEUS QUANTIDADE I)I'CHORAS: 720 HORASI
c) ITEM os MOTONiVULADORA QUANTtnADK DE HORAS: 880 HORAS;
f] ITEM 06 - ROLO COhIPACTADOR QIJANTIDAI)E DE HORAS: 600 HORAS
9.5.3. Declaração emitida })elo responsável legal cine se for sagrado vencedor' dos itens licitados
disponibilizará as rltáquinas })esadas e equipatnentos no ato da contratação.
9.1í. DEMAIS DOCUMENTOS nE nABo,NAÇÃO ÍPESSOA Física): -r
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9.11.1. Declaração expressa de integralconcorciância co]]] os termos deste cclitale seus anexos,VcirvfcmÉü''
modelo constante dos Anexos deste edital. \.Çoai8slóÜlqúçio

9.11.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impedia
hal)ilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo
constante dos Anexos deste edital (art,32. $2Q, da Lei n.9 8.666/93)
9.11.3. O não atendimento ao disposto neste subitem, implicará na desclassificação da licitante, confot'me
prevê art. 5g do Decreto NTunicipalnP 139/2014, de 23 de dezembl'o cle 2014.

10. DA FORMALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
10.1. 0 prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses após a solicitação da Cniltratante por
meio clc Ordem de serviço;
l0.2. A Contratante designará servidor para assinar Ordens dc Serviços, conferir. receber e atestar
execução tios mesmos })ela Contratacta;
l0.3. Os serviços deverão scr concluídos e entregues nos pi'azos máximos estabelecidos pela Conta'atente;
l0.4. O não atendimento no prazo estipulado deverá ser justificado por escrito pela Contratada, e cnl caso
de (lescumprimento sem justificativa ou quando est,a ttão tenha sido aceita, :;ujeitai--se-á o coiitrataclo às
sanções estabelecidas no Editale seus anexos, tlo contrato e nas clcmais cominações legais;
l0.5. Os scrviços i'el)lavados e não aceitas pela contratante poderão ser reclamados no prazo de até 48
horas, a partir da data do seu recebimento. Neste caso, somente será feita a reclamação ))or meio do
servidor credenciado })ela CotltraLante. clt.le deverá se certificar da alteração c suas causas
l0.6. A Contratada deverá substituir todos os serviços não aceitas l)ela contratante sem clualquer ónus
para este
lt].7. Qual(luar forneciTnento executado pela Contratada. inclusive dc rct'azimento, estará sujeit=o à
aceitação ])lema do ót-gão recebedor
l0.8. Os serviços deveram scl' executados de acordo com os estabelecidos no Tenho de }ieferência.

11. DAS ORDENS DE SERVIÇOS
[[.]. Os serviços ]icita(]os/contratados serão executados no período de ]Z (doze) meses. a contar' do
recebimento das ORDENS DE SERVIÇO, par parte da administração ao licitantc vencedor, que indicar'ão
os quantitativos a sercln executados, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a
necessidade e disponibilidade filial\ceira da Contratante
11.2. A ordem de serviço emitida conterá os serviços pretendidos e a i'espectiva quantidade, devendo
ser entregue ao l)eneficiário do registro no seu endei'eço físico, ou enviada via tac-símile ao seu núlllei'o
de Le]efonc, ou ainda remetida via e-mai]ao set.i endet'eço e]et,rânico, cujos (Jactos constem do cad.lstto de
forilecedorcs
11.3. Observadas as determinações e orientações constantes cla ORDEhl DE SERVIÇO. n fot'necedoi'
deverá fazer a entrega dos serviços no local, dentro do ])rezo e horários previstos, oportunidade ein que
eceberá o atesta declarando a entrega dos bens

12. DO PRAZO E LOCAL, l)E EXECUÇÃO
12.1. Os serviços licitados deverão ser iniciados no pt'azo e locais específicos contados do recebimento dí}
ORDEM DE SERVIÇO. pelo Setor Solicitante, observando rigorosamente as especificações contidas neste
termo (]e referência, nos anexos e disposições constantes de sua pt'oposta de preços.
12.2. Para os serviços objetos deste certame, deverá ser emitida futura e i]ota fiscal en] nome (ta
Prefeitura do blunicípio de Tianguá/CE.
12.3. As informações necessárias ])ara emissão da natura e nota fiscal deverão sei t'equeridas junto a
Secretaria Solícitante
12.4. No caso de constatação da inadequação dos serviços executados às normas e exigêtacias
especificadas neste termo dc referência e na proposta clc preços vencedora a Administração os recusar'á,
devendo ser de imediato ou no llrazo máximo de 24 (vinte e cluatro) horas adequados às sul)racitadas
condições, sob pen;l {ie aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instruittento
12.5. As })rorrogações cle prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legal c
conveniência atestado pelo Município de Tianguá/CE

③
/'
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12.6. Os serviços licitados deverão ser executados, observando rigorosamellte as condições i;BnttlbK'
neste tet'mo de referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta clc
preços, l)em ainda às normas vigentes. assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento cic
t,actos os im})oitos, taxas e quaisquer' ónus de origem feder'al, estadual e mt.inicipal, bem confio, quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previclenciários, fiscais e comerciais rcsultal\tes
cla execução do fornecimento que lhes sejam inlputáveís, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir. remover ou substituir, às suas expensas no total ou en} parte, o objeto do
fornecimento cm que se verificam-em vícios, defeitos ou incoi'rações;
b) Responsabilizütr-se pelos danos c2tusados diretamente à Administi'ação ou a terceiros, dccon'entes de
sua cul})a ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa iesponsabilictadc a
fiscalização ou o acompanhallento pelo órgão interessado
c] Indicar plcposto, aceito pela Administração. para representa-lo na execução do fon\ccimcnto. As
decisões e providências que ultrapassarem a coma)et,ência do rcpl'esentante do fornecedor deverão sel
comunicadas a seus superiores cm tempo hábilpara a adição das medidas convenientes;
d) A execução dos serviços deve se efetuar de foi-ma a não corllprometer o funcionamento dos serviços da
Secretaria Solicitante.
e) Em caso de probletT)as técnicos com os equipamentos c máquinas pesadas, ç] tocador deverá substituir
os mesmos a tempo hábílpara que não haja interrupção tios serviços executados.

13. DO RECEBIMENTO D0 0BJET0 E DA FISCALIZAÇÃO
13.1. O Recel)itnento e a execução do corltrato serão acompanhados e fiscalizados pelo servidor
epresentante da SECRETARIA SOLICITANTE, conforme o Art. 67 da Lei 8 666/93

14. DO PAGAMENTO:
14.í. O paganlcnto será feito na proporção da execução dos serviços licitados, segui\do as ordens (te
serviços/;luLorizaçõcs de execução expedidas pela Adiiiinistração, de conformidade com as notas
fiscais/faturas devidamelltc atestadas pelo gestor da despesa. acompanhadas das cc'i-ticiõcs Fiscais e
Trabalhistas do licitante vencedor, todas atualizaclas, observadas as condições (la proposta
14.2. O paganlcnto será efetuado cm até 30 (trinta) dias após o cncaminhaineilto da docuriieilLação
t!'atada no st.ibitcm antes'ior, através de crédito na conta bancária do fornecedor

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
15.il. Acompanhai' e fiscalizar a execução do objeto contratual, por meio de servidor es})ecialntenLe
designado para esse fina, podendo, ein recorrência, solicitar pl'clvidências ct=! Contratada, que atelldet'á oti
justificará de imctliato.
15. 2. Efetuar os pagamentos devidos ao contratado nas condições estabelecidas no cditalc no Tet'mo de
eferência

15.3. A CONTA.r\TANTO poderá solicitar (lue seja afastado imediataíllente do ser'ç'iço o empregado
que nãcl se poetar convenientemente ou que não atenda à execução dos serviços de folha adequada c

16. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
16. 1. O prazo dc execução dos serviços será dc 12 (dize) meses a contar do recebimento da "ORDEbIDE
SERVIÇO", observando rigor'osamente as especificações contidas rlo Termo de Referência, nos anexos e
disposições constantes de seja Proposta dc Preços, assumindo a responsabilidade })elo pagatllento de todos
os impostos, taxas e quaisquer ânus de origens feder'al, estadual e municipal, bem comia, quaisquer
encargos judiciilis ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, pt'evidenciários, fiscais c comerciais resultantes
do(a) fornecimento/execução/prestação que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, cm
clecorrência da celebração do Contrato, e ainda
a) a reparar, con'agir, remover ou substituir, às suas expensas no total ou em parte, o objeto do contrato
enl blue sc vcrificai'etll vícios, defeitos ou incorieções;
h) i'esponsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Adnlinistrt\ção ou a terceiros. decorrentes de
sala culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa t'esponsabilidadc a
fiscalização ou o acompanllamento pelo órgão interessado

correr :i
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c) aceitar, nas mesillas condições contratuais, os acréscimos ou supl'essões que se fil
fornecimento. até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado tlo contrato, na fnt'ma do'
artigo 65 da Lei ng. 8.666 de junho de 1993;
tl) Em caso de problemas técnicos com os e(luipamentos e tttáquinas pesadas. o locador deverá substituir
os ]nesmos a t.empa hábilpara que não haja interrupção dos serviços executados
].6.2. O licitante vencedor guardará sigilo sobre informações e documentos executados pelo CoREi'atente,
cm decol'tência (]os serviços objeto do presente contrato, aditando medidas internas dc segui.onça.
16.3. Realizar os serviços de manutenção mecânica preventiva e corretiva dos veículos, não })odendo set'

.liderados coillo integrantes da manutenção mecânica os clcsgastcs ou quebras pi'ovenienLes do mau
uso rios lllesinos
16.4. Substituir imediatamente por outros veículos coillpatíveis clisponívcis na locadora, eln caráter
temporal'io, a partir do momento em que os veículos alugados for entregues para realização ctc serviços de
rTlanutenção ou consertos
16.5. Ressarcir todos os danos quc vier a causar à contratante ou a terceiros, cnl virtude dc
impeifcição dos veículos fornecidos
16.6. Garantir o fornecimento de l)eças cle reposição pelo plano mínimo do período de locação.
16.7. Entregar os veículos (]evidamcnte revirados e com t;tnqucs dc combustível completos
16.8. Substituir os veículos alugados por outras do mesmo modelo ou compatível, ein caráter ctcfinitivo,
quando houver acidente com perda total, furto, roubo ou incêndio, no prazo de 24 (vinte e quatl'o) hor'as
cona,ciclos a })artir da entrega do boletim de ocoTt'ência policial
16.7. Dcsignar operadores legalmente habilitados, com carteira dc habilitação dentro do prazo dc
validttde, respeitando a categoria cjassificatória descrita no Código Nacional de Trânsito
16.8. Os serviços deverão ser executados por empregados da contratada, que garantirá a adequ;\da c
plena execução de todas as atividades de forma pernlancntc, conforme as necessi(tartes e as exigências
da contratante
16.9. A contratadkt deverá orientar seus emprega(]os para agirem sempre coill respeito, urbanida(lc
responsabilidade, serie(Jade, dentre outras características que contribuam coíll :t boa, eficaz, (luiilitativa
c perfeita execução do ot)jcto contratado, devendo, ainda, scr sempre observada, ímprctcri'velmcnte, il
pontu tlidadc no cume)rimcilto das ot)rigaçócs asstlmidas, a fiitl a evitar-se a ocorrência dc l)rc.Ítlízos cm
geral, sendo (luc o dcscunlprimento de qualquer uma destas exigências acairctará na aplicação clc
stinçoes

16.10. A contratada será responsabilizada por todo e qualquer dano (ltle, poi dolo ou culpa, os sct.is
empregados causarem a esta Administração ot,la terceiros;
16.11. Fornecer todos os equipamentos dc segurança (EPls) aos seus empregados e mantct' os veículos
no mais perfeito estado de uso e conservação, especialmente no tocante à segurança;

16.12. Exigir (lue os seus empregados mantenham a disciplina nos locais de execução (los será'aços.
eLiraTldo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após notificação, qualquer cnlpregado

considerado colT] con(luta inconveniente;
16.13. Assumir todas as responsat)ilidadcs e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus
empregados acidentados ou com mal súbito;
16.14. Manter empregados fixos en] plenas condições para a execução dos serviços objeto deste
instrumento, t)em como, manter todos os empregados treinados c orientados quando em substituição

por licença médica, folga ou falta dos titulares
16.15. - São ot)rigações dos opera(leres da contratada

1. Respeitíir a sinalização de trânsito c os limites de velocidade respectivcls;
2. Tomar conhecimento, antecipadamente, do ]ocalda prestação do serviço;
3. Nunca ler enquanto estiver dirigindot
4. Nunca dirigir de chinelo ou similar, ou seja, usar scitlprc o calçado a(ie(luadtl;
5. Nunca dirigir sol) efeito de álcool ou drogasl

itaçi9
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17. DAS SANÇÕES
17.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do Contratado, dc qualquer das obrigiições definidas
neste instrt-it-alento, ou em outros document,os club o complementem, serão aplicadas, scm T)rejuízo das
sanções previstas na Lei nu. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada, as seguintes penas:
17.1.1. Se o CONTRATADO deixar de fornecer ou apresentar documentação falsa exigida para c] certame.
ensejar o retardanlcnto do fornecimento clo mesmo, não nlailt,iver a Pt-oposta dc Preços, fala.al' ou fnltidai
na execução do conta-ato, comi)ortat'-se de ntoclo inidõneo ou cometer fratitle fiscal, ficará im})adido de
licitar e contratar [om o blunicípio de TIANGUA/CE e será desci'edenciado no Cttdastro da Prefeitura
bTunicipal de T[ANGUÁ/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos. sem prejuízo de ap]icação das st'guintcs
multas c das demais colninilçõcs legais
1. Muita de 10% (dez por cento) sobre o valor da conLraLação no caso de
1) apresentar documlcntação falsa exigida para o cel-tatlle;
b) não mantem' a proposta
c) fraudar na execução da contrato;
d) comportar-se de morta inidâneo
11. Multa inoratói'ia de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso no fornecimento clc (lualquei'
objeto contratual solicitacto, até o limite de 10% Cdez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja
infer'ior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do contrato;
[ll. N]ujta moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor corltratado. na hipótese de atraso supci'ior a 30
Ítrinta) dias no fornecimento do ot)feto contratual
IV. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorl'ências que possam acarretar transtol'nos ao desenvo]vinleitto (]o
contrato, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação cle sanção nazis grave, ot.i
descumprirnento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento de contrato
ou cm outros documentos club o comp]ementem, não abrai]gidas nos sut)itens antes'iates, serão a])ligadas,
sem prejuízo (tas demais sanções previstas na l.ei lle. 8.666 de 21 dc junho de 1993, a]tei'ada e consolida(]a
e na Lei nç2. ]0.520 de ] 7 de julho de 2002, as seguintes penas
a) a.lvertência;
b) multa de atê 05% (cinco poi' cento) sobre o valor contratado;
17.2. Após o devido processo administ,rativo, confol-me dis])testo no E(letal. as multas pecuniárias
previstas neste Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Municí})io de
TIANGUÁ/CE em favor da Contratada ou cobrada judicialmente, na inexistência deste.
17.3. As partes se subilleterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei FederalnQ.
B.666 de 21 de junho de 1993, alterada c consolidada e no instrumento convocatória

i8. DO REAJUSTAMENTO ENI SENTIDO GERAL
18.1. Os valor'es constantes das pl'opostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (dtlze) meses
hipótese na qualpoderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Gctúlío Vergas.

19. DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS
19.1. As clcspcsas })ara atender a esta licitação estão programadas eitldotação orçamentária e
consignadas no Orçamento l\qunícipal, inerentes a SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTU RA

20. DA V]SITA TÉCNICA
20.1. A Secret,aria interessada. antes de homologar a licitação, })oderá promover vistoria nas instalações
da elllptesa vencetlora da Licitação, !)or meio cle funcionário da })ró})ria secretas'ia. caiu a fina]i(jade de
comprovam' a capaci(latiu (ie prestação dos serviços, utiliz2tndo })ara isso chccl<list cole )ontttações a })artir
de itens que a ntcslna achar peitineilte ao atendimento das exigências de acordo com o ol)feto licitado
20.2. Caso a Secretaria considere as instalações da empresa inaclecluaclas &{ I'reposta de Preços será
ecusada e convocado o próximo llcitante na ordem de classificação de I'ro})testas de I'reços e

sucessivamente.
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⑧" Prefeitura de r

21. DISPOSIÇÕES FINAIS
21.1. Este termo de referência. visa atender as exigências legais para o
modalidade Pregão Eletrõníco, constando todas as condições ltecessárias e suficientes.
por este terillo exigir clat.lsulas ou condições club comprotnetam, restrinjam. ou frusLrena o carátcr
comi)etitivo e estabeleçam preferências ou destinaçõcs em razão de naturalidade elos licitantcs ou de
qualquer outra circunstância im})ertinente ou irrelevante para sua es})ecificação, conforme dis})testo nos
incisos [, T]e ]]]dn art. 3g c]a Lei Ng. ] 0 520/02
21.2. Reproduza-se fieln)ente este termo de referêr\cia na minuta do edital e edital

procediilaento'

Tianguá Ceará, em 09 de julho dc 2021

'ARCELLO DO NASCIMENTO NUNES
/ SECRETARIO DE INFRAESTRUTURA
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